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Exmo. Conselheiro Relator,

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, caput, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas,

aprovado pela Resolução Normativa nº 16/2021, , considerando queratifica-se a proposição constante nos autos

o encaminhamento proposto no Relatório Técnico, confirmado pela Informação da Supervisão, está em sintonia

com as disposições legais.

Sugere-se, então, a citação do responsável pelas irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2023GUSTAVO DE MELO ANICEZIO

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) Os repasses financeiros realizados no exercício de 2024 para atender as despesas do legislativo foram

superiores ao limite permitido, representando uma diferença a maior de R$ 17.587,04. - Tópico - LIMITES DA

CÂMARA MUNICIPAL

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem

a adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei

Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1) Déficit de execução orçamentária no valor de -R$ 2.487.612,39 contrariado os mandamentos do Art. 167 da

Constituição Federal e artigo 9º da LRF. - Tópico - QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA (QREO)

É o despacho.
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Em Cuiabá-MT, 5 de junho de 2024

 JESSE MAZIERO PINHEIRO
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